
PORTARIA Nº 1.264/23 

DE 09 DE MAIO DE 2023 

  
  
Designa servidores para compor Comissão Permanente de Licitação no âmbito
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Sergipe. 

  
O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  das  atribuições legais,
notadamente as previstas no art. 35, I, “e” e “x” da Lei Complementar 02/90, e em
cumprimento às exigências da Lei 8.666/93, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar os servidores Juliano Cavalcante Silva, Coordenador da Divisão
de Material, Micheline Silveira de Farias, Assessor da Divisão de Material, Thiago
José  Menezes  da  Silva,  Assessor  do  Coordenador  da  Divisão  de  Material,
Antônio Ricardo Mendonça de Almeida, Assessor Operacional, Ana Karla Lima
Santos, Assessor do Centro de Apoio Operacional e Sylvio Alexandre de Oliveira
Belém, Técnico do Ministério Público de Sergipe para comporem a Comissão
Permanente de Licitação no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo prazo
de 12 (doze) meses, correspondente ao período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de
dezembro de 2023. 
  
§ 1º. A Comissão será presidida pelo servidor Thiago José Menezes da Silva e
secretariada pela servidora Micheline Silveira de Farias 

  
§ 2º. Em suas ausências e impedimentos, o Presidente será substituído pelo 
servidor Juliano Cavalcante Silva 

  
Art. 2º. Todos os processos licitatórios deverão ser encaminhados à Assessoria
Jurídica para análise, antes da fase de homologação. 
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Art.  3º.  Esta Portaria entra em vigor nesta data,  produzindo seus efeitos no
período de 1º de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, revogadas as
disposições em contrário. 
  
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
  
Manoel Cabral Machado Neto 
Procurador-Geral de Justiça 

 

 

Expediente assinado eletronicamente por Manoel Cabral Machado Neto*, em 09/05/2023 16:47:57,
conforme art. 1º, III,"b", da Lei 11.419/2016.

A validade deste documento pode ser conferida no site
https://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/publico.html#/Expediente/ConsultaP
ublica informando o número do expediente: 20.27.0229.0002868/2023-62.
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